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RIO GRANDE DO NORTE

DIRETORIA-GERAL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 10/2005

A Diretora-Geral da Secretaria do Tribunal Regional Eleitoral
do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo
112, VIII, do Regulamento da Secretaria da Casa;

Considerando a Resolução nº 010/2005, de 18 de agosto de
2005, que institui a Política de Capacitação e Desenvolvimento de Recursos
Humanos do Tribunal Regional Eleitoral do Rio Grande do Norte;

RESOLVE:

Art. 1º Revogar a Ordem de Serviço nº 01/2005-DG.

DÊ-SE CONHECIMENTO E CUMPRA-SE.

Gabinete da Direção-Geral do Tribunal Regional Eleitoral do
Rio Grande do Norte, em Natal, 31 de agosto de 2005.

Yvette Bezerra Guerreiro Maia
Diretora-Geral


